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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 5.806 

 

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 808ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de novembro de 2025, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 

4.335, de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 

1999, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em 

vista o disposto em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. PROCESSO 

SUDEMA nº 2025-001221/TEC/RLO-0189 - UNIDADE SOUSA TRATAMENTO DE 

RESIDUOS LTDA - Tipo de processo: Pedido de consideração à SUDEMA 

(encaminhado ao COPAM, pelo setor de Resíduos Sólidos), como justificativa ao 

atendimento das condicionantes n.º 6 e n.º 14 da LO n.º 1425/2023, vinculando a 

obrigatoriedade da compostagem à efetiva implantação da coleta seletiva de orgânicos nos 

municípios atendidos. Local do empreendimento: Rua Projetada, S/N, Zona Rural, Sousa-

PB. DELIBERA: 

 

Art. 1º O Plenário aprovou, por unanimidade, o Parecer da 

Conselheira Relatora sendo favorável pelo indeferimento da solicitação apresentada pela 

empresa UNIDADE SOUSA TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA, mantendo-se 

vigentes as condicionantes nº 6 e nº 14 da Licença de Operação nº 1425/2023. 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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